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AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 1701/2013. MUNICÍPIO DE UBIRETAMA. 

É de ser mantida a decisão que indeferiu a liminar visando a imediata suspensão da eficácia da Lei Municipal n. 1701/2013, que diz respeito à criação de cargos e abertura de vagas em cargos já existentes no Poder Executivo do Município de Ubiretama, tendo em vista que, em cognição sumária, a lei impugnada não se apresenta eivada dos vícios apontados na exordial.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. POR MAIORIA.
	Agravo Regimental


	Órgão Especial

	Nº 70058902669 (N° CNJ: 0082829-43.2014.8.21.7000)


	Comarca de Porto Alegre

	PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 


	AGRAVANTE

	CAMARA MUNICIPAL DE UBIRETAMA 


	AGRAVADO

	MUNICIPIO DE UBIRETAMA 


	AGRAVADO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em negar provimento ao Agravo Regimental, vencidos os Desembargadores Rui Portanova, Ivan Leomar Bruxel, Luís Augusto Coelho Braga, Luiz Felipe Silveira Difini, João Batista Marques Tovo, Tasso Caubi Soares Delabary, Diógenes Vicente Hassan Ribeiro e Gaspar Marques Batista.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES José Aquino Flôres de Camargo (Presidente), Gaspar Marques Batista, Sylvio Baptista Neto, Rui Portanova, Francisco José Moesch, Ivan Leomar Bruxel, Nelson Antonio Monteiro Pacheco, Luiz Felipe Brasil Santos, Otávio Augusto de Freitas Barcellos, Manuel José Martinez Lucas, Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Elaine Harzheim Macedo, Aymoré Roque Pottes de Mello, Alexandre Mussoi Moreira, Luís Augusto Coelho Braga, Luiz Felipe Silveira Difini, João Batista Marques Tovo, Iris Helena Medeiros Nogueira, Marilene Bonzanini, Tasso Caubi Soares Delabary, Denise Oliveira Cezar, Túlio de Oliveira Martins, Eugênio Facchini Neto e Diógenes Vicente Hassan Ribeiro.
Porto Alegre, 14 de abril de 2014.

DES. JOÃO BARCELOS DE SOUZA JÚNIOR, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. João Barcelos de Souza Júnior (RELATOR)
Trata-se de agravo regimental interposto pelo PARTIDO DEMOCRÁTIDO TRABALHISTA – PDT contra decisão deste Relator que, nos autos de Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 70058756024, indeferiu a liminar pleiteada na inicial, visando a imediata suspensão da Lei Municipal n. 1701/2013, que diz respeito à criação de cargos e abertura de vagas em cargos já existentes, no âmbito do Poder Executivo do Município de Ubiretama.

Em suas razões (fls. 138/143), o recorrente sustenta que o art. 3º, caput e parágrafo 1º, da Lei Municipal 1701/2013, prevendo contratações temporárias sem caráter de emergencialidade, viola frontalmente o contido nos arts. 8º, 19, caput e 20, IV, da Constituição Estadual. Assevera que “as contratações mencionadas na lei referida não se revestem da necessidade temporária de excepcional interesse público, caracterizando inadmissível burla à regra do concurso público para as funções de caráter permanente”. Defende que, no presente caso, devido à grande demanda de processos que aporta neste Tribunal, a demora na prestação jurisdicional, se deferida apenas ao final da ação, trará a ineficácia da medida, considerando que os contratos temporários são aprazados para seis meses. Por fim, refere ser pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de declarar inconstitucionais leis que autorizam contratos temporários para suprir cargos permanentes quando ausente a emergencialidade. Nesses termos, postula a reconsideração da decisão exarada ou, em caso negativo, seja conhecido e provido o agravo regimental para o fim específico de suspender os efeitos dos contratos da lei inquinada de inconstitucional, até decisão definitiva da demanda, determinando-se a dispensa dos contratados temporariamente por força do art. 3º, caput e parágrafo 1º, da Lei Municipal n. 1701/2013.

É o relatório.

VOTOS

Des. João Barcelos de Souza Júnior (RELATOR)

Ratifico os fundamentos da decisão que indeferiu a liminar pleiteada na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 70058756024. 

Visando evitar tautologia, reproduzo os motivos da decisão impugnada (fl. 124 e verso): 

Por ora, deixo de conceder a antecipação de tutela porque a alegação contida na exordial diz muito mais respeito a eventuais manobras legislativas visando corrigir situação pretérita em que foi declarada a inconstitucionalidade, na busca de proteger afiliados/apadrinhados, o que tem muito mais a ver com a Lei da Improbidade do que com a questão da constitucionalidade.

Por outro lado, parece não se sustentar a alegação de que foram criados cargos sem a devida previsão orçamentária, e por dois motivos:

- porque a lei anterior de 2010 já previa os cargos, embora de maneira inconstitucional, mas que levava ou deveria levar o executivo a fazer as devidas previsões orçamentárias;

- segundo, porque mesmo que não prevista para este exercício, o que não parece ser o caso (até porque não veio aos autos qualquer prova das previsões contidas nos planos plurianual e anual-LDO), a situação ainda assim não se confundiria com a inconstitucionalidade, mas com a viabilidade, ou não, da lei ser imediatamente aplicada, situação também condizente à analise da  probidade.

Por fim, quanto ao ferimento do devido processo legislativo, impossível acatar-se tal alegação em sede sumária, pois disso se necessita da comprovação documental por ora inexistente nos autos.

Assim, não se afigura o que efetivamente deveria ser o centro da questão, ou seja, a constitucionalidade ou não da lei apontada, havendo muita confusão entre alegações fáticas e de eventual improbidade, ficando quase de lado a vertente constitucional, ou, como queiram, a referida inconstitucionalidade.

Ante o exposto, deixo de conceder a liminar postulada.

Por tais razões, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Regimental.

DES. RUI PORTANOVA - Rogo vênia ao eminente Relator para dar provimento ao recurso e deferir o pedido liminar. 

Tomo como razões de decidir recente notícia vinda do Egrégio Supremo Tribunal Federal dando conta de inconstitucionalidade de lei em caso similar ao presente. 

A saber.

Quarta-feira, 09 de abril de 2014 

Leis municipais que admitiam contratações temporárias são inconstitucionais
Por votação majoritária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou, nesta quarta-feira (9), a inconstitucionalidade do artigo 192, inciso III, da Lei 509/1999 (Estatuto do Servidor) do município de Bertópolis, em Minas Gerais, que admite a contratação temporária de servidores públicos para cargos no magistério, de modo genérico e sem especificar a duração dos contratos. Também por maioria, a Corte modulou os efeitos da decisão para, tendo em vista a importância do setor educacional, manter a eficácia dos contratos firmados até a data de hoje (do julgamento), não podendo ter duração superior a 12 meses.

A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 658026, ao qual foi dado provimento. Nele, o Ministério Público de Minas Gerais questionava acórdão (decisão colegiada) do Tribunal de Justiça daquele estado (TJ-MG) que julgou improcedente ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra o dispositivo impugnado.

Em novembro de 2012, o Plenário Virtual da Suprema Corte reconheceu, por unanimidade, a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada no recurso, isto é, a análise acerca da constitucionalidade de lei municipal que dispõe sobre as hipóteses de contratação temporária de servidores públicos. A Constituição Federal (CF), em seu artigo 37, inciso II, condiciona a investidura em cargo ou função pública à prévia aprovação em concurso público de provas e títulos. Já no inciso IX do mesmo artigo, prevê que lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

Inconstitucionalidade
A maioria dos ministros acompanhou o voto do relator, ministro Dias Toffoli, pela inconstitucionalidade do inciso III do artigo 192 da Lei Municipal 509/1999, de Bertópolis, porém modulando os efeitos da decisão. Prevaleceu o entendimento de que o dispositivo é genérico, não especificando situação de excepcionalidade que justificasse as contratações, estando em desacordo com o artigo 37 da CF. No mérito, ficou vencido parcialmente o ministro Luís Roberto Barroso, que dava parcial provimento ao recurso. Quanto à modulação, ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que não a admitia.

REs 556311 e 527109
Também na sessão de hoje, o STF julgou dois outros processos com a mesma temática: os Recursos Extraordinários (REs) 556311 e 527109. No primeiro deles, relatado pelo ministro Marco Aurélio, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 39, incisos IV , V, VI, VIII e IX e do artigo 40, caput e parágrafo 3º, da Lei 731/2003, do município de Estrela do Sul (MG). Tais dispositivos preveem hipóteses de arregimentação temporária de profissionais que devem ser contratados mediante concurso, sendo ainda silente sobre o prazo das contratações. O Plenário também aplicou a modulação dos efeitos da decisão nos termos fixados no RE 658026.

Já no segundo processo, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, o Supremo deu provimento ao recurso e declarou a inconstitucionalidade dos artigos 2º, 3º e 4º da Lei Complementar Municipal 1.120/2003, de Congonhal (MG), que tratam da contratação temporária de profissionais de diversas áreas pela administração municipal. A Corte também modulou os efeitos da decisão, mas, nesse caso, manteve a eficácia somente dos contratos firmados com profissionais temporariamente contratados nas áreas de saúde e educação.

Nos dois processos, o ministro Marco Aurélio manteve seu posicionamento contrário à modulação.

FK/AD
Leia mais:
20/11/2012 – Constitucionalidade de lei municipal sobre contratação temporária de servidores é tema de repercussão geral

 

	Processos relacionados
RE 556311
RE 658026
RE 527109


ANTE O EXPOSTO dou provimento para deferir o pedido liminar. 

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Neste caso, eu vou acompanhar o Des. Rui, ao contrário do anterior.

DES. IVAN LEOMAR BRUXEL – Com a divergência.

DES. LUÍS AUGUSTO COELHO BRAGA – Com a divergência.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Eminente Presidente, estou lendo agora a lei, porque alguma coisa me passou sobre as contratações temporárias. Ela primeiro cria cargo de provimento efetivo: “Ficam criados no âmbito do Poder Executivo Municipal os seguintes cargos de natureza efetiva para provimento através de concurso público...”. Aí vem Técnico em Enfermagem, Assistente Administrativo, Assistente Administrativo, Assistente Administrativo. 

Sobre isso evidentemente não se está discutindo. Parece-me que a discussão é sobre o art. 2º, § 1º, que diz o seguinte: “Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a prover transitoriamente, por contrato emergencial, para atendimento de necessidade temporária e excepcional ao interesse público, as seguintes vagas existentes no quadro de servidores efetivos, dispostos à lei tal: um cargo vago de Oficial Administrativo, um cargo vago de Engenheiro Civil”. 

Então, não é para a Saúde, é um cargo de Oficial Administrativo e um de Engenheiro Civil, e parece-me que, data venia, esses cargos não podem ser objetos de contrato emergencial temporário nos termos da jurisprudência bem firme deste Órgão Especial e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal trazida pelo Des. Rui Portanova.

Então, pedindo vênia, estou concedendo a liminar...

DES. JOÃO BATISTA MARQUES TOVO – Eu vou acompanhar o Des. Difini.

DES. TASSO CAUBI SOARES DELABARY – Com a divergência e os acréscimos do Des. Difini.

DES. DIÓGENES VICENTE HASSAN RIBEIRO – Eu havia anotado para fazer uma questão de ordem, porque a cópia dessa lei municipal está truncada aqui, ela pula os parágrafos 1º e tal,  mas efetivamente eu posso concluir conforme o eminente Des. Difini concluiu. 

Então, acompanho a divergência do Des. Rui Portanova, com a vênia do eminente Desembargador-Relator e com os acréscimos do Des. Difini.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO - Presidente - Agravo Regimental nº 70058902669, Comarca de Porto Alegre: "POR MAIORIA, NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES RUI PORTANOVA, IVAN LEOMAR BRUXEL, LUÍS AUGUSTO COELHO BRAGA, LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, JOÃO BATISTA MARQUES TOVO, TASSO CAUBI SOARES DELABARY, DIÓGENES VICENTE HASSAN RIBEIRO E GASPAR MARQUES BATISTA."







1

